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DECRETO Nº 1.948 DE 08 DE JANEIRO DE 2024 

 

ESTABELECE REGRAS PARA A DEFINIÇÃO DO 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS 

PROCESSOS DE LICITAÇÃO E DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA, DE QUE DISPÕE O § 2º 

DO ART. 23 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL.  

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e Constituições Federal. 

  CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo Municipal editar 

regulamento acerca da realização da pesquisa de preços, conforme previsão dos parágrafos 2º 

do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica autorizada a aplicação do Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril 

de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras 

e serviços de engenharia, contratados e executados no município de Cuité, no que couber, 

para a definição do valor estimado nos processos de licitação e de contratação direta de obras 

e serviços de engenharia, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

  Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrario  
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